
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 391/2023
Autor: Fernando Rodolfo

Data da 
Apresentação:

08/02/2023

Ementa: Altera  a  Lei  nº  14.113,  de  25  de  dezembro  de  2020,  para
estabelecer que os juros moratórios incidentes sobre o valor dos
precatórios devidos pela União à título de complementação das
verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) poderão
ser  utilizados  para  quitação  de  honorários  de  advogados,
devendo o saldo remanescente necessariamente ser repassado
aos  profissionais  do  magistério,  inclusive  aposentados  e
pensionistas, na forma de abono.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Educação; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2239864

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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